
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1528285 - DF 
(2019/0171851-7)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
EMBARGANTE : ALICE LOPES SANCHES 
ADVOGADOS : JOEL FERREIRA RIBEIRO  - DF007613 
    DAVI CARVALHO MEIRA  - DF056383 
EMBARGADO : TRANSPORTES ZIMMER DE DIESEL LTDA 
ADVOGADO : SIMÃO GUIMARÃES DE SOUSA  - DF001023 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE OMISSÕES OU 
CONTRADIÇÕES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. MERO 
INCONFORMISMO DA PARTE. EMBARGOS REJEITADOS. APLICAÇÃO DE 
MULTA. NÃO ACOLHIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Ausência dos requisitos do art. 1.022 do CPC/2015, visto que houve o esclarecimento  
fundamentado quanto às razões que justificaram as conclusões firmadas, tanto no Tribunal de 
origem quanto nesta Corte Superior. No caso, nota-se inexistência de omissões ou 
contradições a serem sanadas, porquanto se verifica mero inconformismo da parte com o teor 
dos julgados.
2. Não identificado o caráter protelatório dos aclaratórios, não há como acolher o pedido de 
aplicação da penalidade. 
3. Embargos de declaração rejeitados. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e 
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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